
PREFEITURA DO NIUNICIPIO DE JUNDIA]

DECRETO N'.29.563. DE 1 1 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LIDE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', g

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABEiiTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO
TECNICO ESPECIALIZADO EM INFORN'IATICA, PARA RECUPERAÇÃO DE HD, QUE CONTÉM DADOS
DOS DEPARTAMENTOS DO AMI AMBULATORIO DE MOLESTIAS INFECCIOSAS E DO CTA
CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHANIENTO IST/'AIDS

REF. SOLICITAÇÃO 1.308 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO liEQUISI(AO 76 1 .286 REMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 2.160.00 (DOIS Nlll CENTO E SESSENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.305.0191.2192 PROA;íOCAO DAS ACOES DE VIGILÂNCIA EN4 SAUDE
3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORNIACÃO E COMUNICACÃO

0000 PROPRIA

RS 160,00

TOTAL....RS 2.160,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART.
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

FAR-SE-A COM O(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE

4.01.1 0.305.0191.2192 PROMOCÃO DAS ACÕES DE VIGILÂNCIA EM SAüDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA

RS 2.160.00

TOTAL....RS 2.160,00

\RT.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA DO N'iuxicipio DE JUxnl/Ü

J0$: ANTONk) PAmMOSCHI

GESTOR DA UN}PADE DF GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Dl:''«ESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

N'lUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. N[ARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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